
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N. 8.319 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1910

Crêa o Ensino Agronomico e approva o respectivo
regulamento.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, á vista do que dispõe o art.
2º, § 1º da lei n. 1.606, de 29 de dezembro de 1906 e de accôrdo com o art. 48, n. 1 da
Constituição Federal, resolve crear o Ensino Agronomico e approvar o respectivo regulamento,
que com este baixa, assignado pelo ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Industria e
Commercio.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1910, 89º da Independencia e 22º da Republica.

Nilo Peçanha.

Rodolpho Nogueira da Rocha Miranda.

Regulamento a que se refere o decreto n. 8.319, de 20 de outubro de 1910

CAPITULO I

Art. 1º O ensino agronomico instituido no Ministerio da Agricultura, Industria e
Commercio, de accôrdo com o presente regulamento, tem por fim a instrucção technica
profissional relativa á agricultura e ás industrias correlativas, e comprehende o ensino agricola, de
medicina veterinaria, zootechnia e industrias ruraes.

CAPITULO II
DO ENSINO AGRICOLA

Art. 2º O ensino agricola terá as seguintes divisões:
1º Ensino superior.
2º Ensino médio ou theorico-pratico.
3º Ensino pratico.
4º Aprendizados agricolas.
5º Ensino primario agricolass.
6º Escolas especiaes de agricultura.
7º Escolas domesticas agricolas.
8º Cursos ambulantes.
9º Cursos connexos com o ensino agricola.
10. Consultas agricolas.
11. Conferencias agricolas.

Art. 3º O ensino agricola será ministrado em estabelecimentos adaptados aos fins a
que se destinam e terá os seguintes serviços e installações complementares:
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a) estações experimentaes;
b) campos de experiencia e demonstração;
c) fazendas experimentaes;
d) estação de ensaio de machinas agricolas;
e) postos zootechnicos;
f) postos meteorologicos.

CAPITULO III
DO ENSINO SUPERIOR AGRICOLA

Art. 4º O ensino superior agricola é destinado a formar engenheiros agronomos e será
professado, conjunctamente com o de medicina veterinaria, do mesmo gráo, na Escola Superior
de Agricultura e Medicina Veterinaria, fundada no Districto Federal.

Art. 5º A Escola Superior de Agricultura e Medicina Veterinaria terá dous cursos
distinctos: o de engenheiros agronomos e o de medicos, veterinarios, sendo cada um delles
dividido em fundamental e especial.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI N. 982,  DE 23 DE DEZEMBRO DE 1938

Cria novos orgãos no Ministério da Agricultura,
reagrupa e reconstitue alguns dos já existentes e
dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição Federal,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DOS NOVOS ORGÃOS

Art. 1º Ficam criados, no Ministério da Agricultura, subordinados diretamente ao
Ministro de Estado, os seguintes orgãos:

I - Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, compreendendo:
a) a atual de Agronomia, da D.E.A., do D.N.P.V.;
b) atual Instituto Química Agrícola, do D.N.P.U.;
c) Instituto de Ecologia Agrícola, atual Instituto Federal de Ecologia Agrícola;
d) Instituto de Experimentação Agrícola, integrado pelas atuais secções de

experimentação dos serviros de Fomento da Produção Vegetal, de Plantas Téxteis, de Fruticultura
e de Café, do D.N.P.V.; bem como pelas estações e campos experimentais dos referidos serviços
e parte do atual IBV, do D.N.P.V.

II - Serviço de Publicidade Agrícola, compreendendo as secções existentes relativas a
publicidade.

III - Serviço de Economia Rural, compreendendo a atual Diretoria de Organização e
Defesa da Produção, e as diversas secções de padronização e beneficiamento.

IV - Serviço Floretal, integrado pela atual Segunda Secção - Reflorestamento e
Hortos Florestais, do Serviço de Irrigação, Reflorestamento e Colonização, do D.N.P.V., e Jardim
Botânico, do Intituto de Biologia Vegetal, do mesmo Departamento.

V - Serviço de Meteorologia, em que se transforma o anual Institulo de Meteorologia,
do Departamento de Aeronáutica Civil, do Ministério da Viação e Obras Publicas.

VI - Departamento de Administração, constituído por:
a) Divisão do Pessoal, atual Serviço do Pessoal;
b) Divisão de Contabilidade, compreendendo as secções de exame o processo da

receita e despesa, orçamento, fiscalização e escrituração, da atual Diretoria de Contabilidade;
c) Divisão do Material, compreendendo a secção de material da atual Diretoria de

Contabilidade e parte da Portaria da Secretaria de Estado;
d) Divisão de Comunicações, compreendendo o Protocolo e parte da Portaria da

Secretaria de Estado e o Arquivo subordinado à Diretoria, de Contabilidade;
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.759, DE 20 DE AGÔSTO DE 1965

Dispõe sôbre a denominação e qualificação das
Universidades e Escolas Técnicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º As Universidades e as Escolas Técnicas da União, vinculadas ao Ministério da
Educação e Cultura, sediadas nas capitais dos Estados serão qualificadas de federais e terão a
denominação do respectivo Estado.

Parágrafo único. As Escolas e faculdades integrantes das Universidades Federais
serão denominadas com a designação específica de sua especialidade, seguida do nome da
Universidade.

Art. 2º Se a sede da universidade ou da escola técnica federal fôr em uma cidade que
não a capital do Estado, será qualificada de federal e terá a denominação da respectiva cidade.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de agôsto de 1965; 144º da Independência e 77º da República.

H. castello branco

Flavio Lacerda


